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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO (IF
BAIANO) CAMPUS CATU, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n. 54 de 11 de janeiro de 2023,
publicada no DOU de 12/01/2023,  e de acordo com as disposições con"das na Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro
de 2008, e na Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em conformidade com a Lei N° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e suas alterações e, ainda, considerando a Resolução do Conselho Pleno do Conselho Nacional de
Educação (CNE/CP) Nº 04, de 17 de dezembro de 2018; o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022; a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993; o Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; a Lei Nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012; a Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, e suas regulamentações; a Lei Nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003; a Lei Nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; o Decreto Nº 7.824, de 11 de outubro de 2012; a
Portaria do Ministério da Educação (MEC) Nº 18,  de 11 de outubro de 2012, e suas alterações, observando o
disposto na Resolução Nº 153/2021 -OS-CONSUP/IFBAIANO, de 18 de agosto de 2021, na Instrução Norma"va
67/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2023, na Portaria Norma"va 19/2023 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 21 de setembro de 2023 e na legislação concernente, torna pública as etapas e
convocações para os processos de matrícula e listas de espera para os cursos de graduação: Licenciatura em
Química, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas e Tecnologia em Gastronomia pelo Ins"tuto
Federal de Educação Ciência e Tecnologia Baiano campus Catu, para ingresso no 1º semestre de 2025, que u"lizará
o Sistema de Seleção Unificada (SISU), instruído pelo Edital nº 07/2025, de 15 de janeiro de 2025.

1. Re"ficar item 1.1, passando a constar com a seguinte redação.

ONDE SE LÊ:

1. DA MATRÍCULA

1.1. A matrícula dos(as) candidatos(as) será realizada presencialmente, no período informado no cronograma, após

a conferência da documentação exigida, de acordo com a modalidade de vaga que foi aprovado.

LEIA-SE:

1. DA MATRÍCULA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
https://normativasconselhos.mec.gov.br/normativa/view/CNE_RES_CNECPN42018.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11016.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13409.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7824.htm
https://drive.google.com/file/d/1g0UgkAbGufudYkaVLShjJ5oXOEsSpd4V/view?usp=sharing
https://ifbaiano.edu.br/portal/wp-content/uploads/2021/10/153anexos.pdf
https://drive.google.com/file/d/10cS5R_Bs9Y_7bzst2EQwwPM-EcqiDA0A/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1YEbJvLdQu3Hr7-ks9hsd3j-g0WvW6UkB/view?usp=sharing
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1.1. A matrícula dos(as) candidatos(as) será realizada no formato online, no período informado no cronograma, a

par"r da conferência da documentação exigida, de acordo com a modalidade de vaga que foi

aprovado. Candidatos devem consultar a Convocação de Matrícula, prevista no Quadro 1 , com as instruções e

procedimentos para a realização da matrícula.

2. Seguem inalteradas as demais disposições do Edital nº. 07, de 15 de janeiro de 2025.
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